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PREFEITUÀA DO

ARACATI

pRocEsso DE tNEXtctBtLtDADE DE LtCtTAÇÃO N. 12.026t2023-tN

O Ordenador cle Despesas da Secretaria l\,4uniclpal do Tur smo e í*,,;.-; ,Cultura.do Aracati amparado pelo Ad. 25 inciso lll Oa fel n" g.OOà)s3 
", 

a"rü".""t" .l' " 
\aprovado pela Procuradoria Jurídca deste l\lunicípio, vem abrir 

'proceiso- 
JÀ 

,. t _-.: *\lnexgibilidade de Licitação para a coNTRATAçÂo ' oe eÀáiicliiÀão dÀ " , --- IARlsrA ,,IsABELA sERpA" eARA ApREsENiAçÃo r,ra sÀô JõÂõ Nô\"_- í :l
aRAcal DE 2023, DE RESpoNSABTLTDADE oa seônetanra oÉ rúnrsrvro É \.CULTURA. - ..- "- - \--

1. FUNDAMENTAçÃo LEGAL

A presente inexig bilidade de llcitaçáo tem como fundamento o an. 25,inciso lll, e o parágrafo úntco, do art.26, da Lei no 8666/93 e suas alteraÇóesp9:§rl9r9:, bem como o disposto em todo o processo de tnexigtbilidade d; Licitáção
nó 12 02612023!N.

As contratações da administração pública obedecem aos ditarnes da le,que dispôe a obrigatoriedade cle um procedimento licitatório nas moda tdaclês
elencadas no art. 22, da Lei no 8666/93. O iegislaclor no intuito de dar maloi segurança
ao dinheiro público, limitou o administrador Éara que este conkatassê apenas d antede propostas mais vantajosas para a administrâção pública, mas é claro que tta
situaÇôes que exige uma contratação direta que éncontra_se 

"oro 
rr- á*""ção â

regra .Por essa razào só seÍão permliidas em circunstánclas que caracterizam
ver0adetrarnente uma sitrrêçào de excepciona dade, hipótese tnconfundivelmente
anormal.

Analtsando os autos desse procedimento observou_sê qLte a situação
que se afigura está amparada no artigo 25 inciso lll, da Lel n" g 666/93

Os ilustres juristas Benedicto de To osa Filho e Luciano l\rlassao Saitoer. sua obra denorninada "Í\,4anual de L citações e Contratos Adminlstrativos,,. ensinaqJe

"A llipótese de inexigibthdade para contrataçáo cle artista é a maispacífjca desde que o escolhicla, independejÍemente de estita que,
d/g€ se de passagem e m la sublehva. seJa corsagr.ado pelos
crÍticas especializadas e pe/o gosto papulàr.O aft'std len, qro 

"",canheclda, nas não pteclsa, ,recessaramêrle ser excepcianal.Can a
gran(le exÍensão lerritarial e a regionalismo cle cuttura ex,stente naBrasjt com a aftoramento Íegianalizado de tradições e de fotctarc o
canceita de cansagraÇão popular deve sei tamada de forma
Ddíli,dloíldda tsrc e üm drlt\ra rnu o poputol no noFê po(le nàa \el
conhe)ido na sU/ serdo ass/m na sua tegÉa a h1itaÇáa é
inexigívet'.

Acontece que a alraÇão adístlca.|SABELA SERPA,, é nacionalmente
conhecido, gozando de excelente concetto ê aceitação popular. Assim sendo, diante
da singularidade do seruiço, bem como da notória especialização, e traianOo_se deserviço que não poderia ser prestado por outrem, por se tratâr da contratação daatvidade profissional da atraÇáo adística é inrutável a concllrsão au quu, pr""unt"



hipótese se enquadra no disposto no Artigo 25, inciso lll, da Lei n. g.666/93 e suas
Alterações posteriores. ONDE está Comissão trata de transferir lN NEGRTTO DA LEI
citada:

íiN'à^
'Atl_ 25. É inexigível a ticitaçáo quando houveÍ inviabjlidade de !v- ,:,, r._\
canpetição, en especial: /-r '.s '1\ "r.\1...t L t
Itt - paru contrctaçõo cle profissional de qualquer setor ar.t/srcok --# nl
diretanente ou athvés de empresáÍio excfaslvo, descte qLle \o /
consagrada pela cr[tica especializada ou pelo opinião pública; -\--

Assim, a Íicitação, que é uma praxe constitucional, deverá, tanto pelo
legrslador como pelo inteíprete, sempre, atingir o fim colimado pela constituiÇão, em
resperro, pnncrpatmente, aos pÍincípios da igualdade, legalidade e moralidade pública.

.Con_tudo existirão situaÇôes em que os inteíesses da administração e o
rnteresse público Íicarão mais bem resguardados com a não_realização do cettame
licitatório, como é o caso em tela, que têm o fim de contratar Show Artístico com a
atração artística "ISABELA SERpA,, através de procedimento de lnexigibilidade, por se
tratar, inquestionavelmente, de artistas consagrados pêla opinião pú1lica e a crítica
especializada.
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2, JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A razão da presente contraiação decorre, principalmente, dos seguintes
motivos:

_ O ft,íuniüípio de Aracat], por tradtÇão, vem realizando este grandioso
feste]o como São João 2023, evento este de grande porte para o munic"ípro, que
moblliza !m enorme público.

... Pgl" magnitude que o evento representa, a atração não poderia se.
difêrente como é o caso da apresentação do renomado banda,,lSABELA S'ERpA".

A atração adística são realmenie renomaclo pela opinião pública e
crítica especializada, que desfruta de forte apelo popular. Basta destacar os inumeros
sho\r'/s em que já se fez apresentar, a variedade de CD's e DVD,§, a presença erTl
prograrnas _têlevisivos, e o grande público qLte atrai em suas êspetacLrlares
aprêsentaÇôes em todo o territórlo brasileiro

A contratação será celebrada com empresa TSABELA SERPA LTDÁ,
inscrita no CNPJ no 33.079.392/OOO.1-85, representado o Sr. tsabeta Srlva Serpa comCPI 99A.243.143,72 pata a realizaçáo do show musical da atração artistica,
conforme observa-se na documentaÇão apresentada.

No qLre_se reÍere a pade legal ,la contrataÇão, valemo_nos do parecer
Irraaado por nossa ProcuTadofla Ju dlca, tudo em perfeita conformidadê com o

---rr', í)-#_
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alteraçôes postêriores,disposto no art. 25, inciso lll, da Lei Federal n" 8.666/93 e
combinado com o art. 26 do citado diploma legal.

Assim pelas razões e posiclonamentos
pelas recomendações legals previstas no art 25, incisoe §uas a terações posterlores, entenclernos estar
contratação erÍt apreço.

3. RAZÃO DA ESCOLHA

4

,-âf,
suas

ora exPendidos e. também ;.r{,-À.
lll. da Lei Federal no 8.666/93rt
peíeitamente justif,cada ri ' s --I:-.-. "\peíeitamente justificada 

/a.-

Diante da necessidade do objeto ora analisado, pretende_se contratar
com a ernpresa ISABELA SERPA LTDA, inscrita no CNPJ no 33.079.39210001_
85,representado o Sr. lsabela Silva Serpa com CpF: 990.243.143_72 ietentoraexclusiva do Show aftís|co da atraçào artistica .JSABELA SERpA,,;ue reúne
experiência na área soliciiada, com atuaçào en todo o Brasrl, drspondo de um vasto
repertório musical que atrai uma legião de fãs por onde passa.

PaG o objeto em questão a empresa, acima mencionada, atraves de
sua êquipe possui um excelente histórico na prestação de serviÇos de shows artistico_
musicais, em especial apresentação da banda .ISABELA SEifpA", aleÍt dtsso os
valores cobrados estão de acordo com apresentações realizadas em outros eventos,
conforrne fez juntar NFS-e de apresentações anteriormente realizadas.

A busca de ouiros proÍiss ona s habilitados totna_se invlável posto que a
empresa supra oossui a excJsivdade da oandê,lSABEl A SERPA qJe e Jma
êxcelente escolha para animar a São João 2023, por ser artista renomado á aclamaclo
por seus fãs

!m vrrjyqe da. s! bjetividade que permeia a contrataçâo deduz-se que
nao ha parámetros objetrvos hábeis a autorlzar disputa em âmbito cóncorrencial pois,
assim sêndo impõe-nos afirmar que a licitaÇão, /it casu, não é possível.

Marçal JListen Filho ensina que nestes casosl

"Torna-se inviável a seleçãa através de licitaçáo, e/s que r]ao
haverá critério objetivo de juloamento. Será lmoosslvê/
identificar Ltm ângulo úníca e detemina.la para difereinctat as
performances at1ísticas. Dai a caracterização da inviabitidade
de campetiçãa.',

_ Com todo o exposto conc/ui_se que a atividade artística consrste ern
emanação direta da personalidade e da criatvidade humana e nessa medida élmpossívelverificar-se a identidade.le atuaÇões entre possíveis 

"oncorr"Ài".

4. JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O representante exclustvo da banda ,ISABELA SERPA,, apreseniou ovaior do cachê de Rg 2O.00O,OO(vinte mil reais), dentro dos timites'e paOrões
praticados no n'rercado, tendo em vista que a proposta foi apresentada junto com nota
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Peio exposto, diante de todas as justiflcativas apresentadas corninadas
:"j ^o_:T lrjg i9g-ul e que se pretende contratar a apresentaÇão muscal da banda
TSABELA SERpA por me o de lnexigibilidade de Licitação, para a São JoZ)a 2023.

i scal de shows/ espetáculo recentemente rea izado
fim de justificar o valor ofertado, considerando, ainda

5. CONCLUSÃO

Fica declarada a presente inexigibilidade.

Secretaria l\,4unicipal do Turismo e CultLrra

em grandeS eventos ocorridos. a
a grandiosidade do evento

Aracati/CE, 25 de maio de 2023.
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